
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO DO PRESIDENTE DE N.º 008, DE 06 DE JUNHO DE
2023.

Estabelece Ponto Facultativo e dá outras providências.
 
A  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Olho  d’Água do  Borges,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
resolve:
CONSIDERANDO  que  nesta  quinta-feira  (08)  será  feriado  em
comemoração à “Corpus Christi”;
CONSIDERANDO, que o Governo do Rio Grande do Norte publicou,
no  Diário  Oficial  do  Estado  desta  sexta-feira  2,  o  Decreto  nº
32.719/2023,  o  qual  estabelece que a próxima sexta-feira,  9  de
junho,  será  ponto  facultativo  nos  órgãos  e  entidades  da
Administração  Pública  Direta  e  Indireta  do  Poder  Executivo
Estadual.
 R ES O L V E:
Art.1º  -  Tornar  facultativo  o  expediente  e  o  funcionamento das
atividades administrativas e legislativas da Câmara de Olho d’Água
do  Borges/RN,  no  dia  09  de  junho  (sexta-feira),  retornando  às
atividades regulares no dia 12 de junho (segunda-feira).
Art. 2°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
Presidente
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